
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PAUTA DA REUNIÃO 31/03/2022

PRESENÇA
APARECIDO RAMOS
BEN HUR CUSTODIO
EDUARDO RODRIGO

FÁBIO PAVONI
IRINEU CANTADOR
PEDRO FERREIRA
RICARDO TEIXEIRA
SEBASTIÃO VALTER

VAGNER CHEFER
VILSON CORDEIRO

DESIGNAÇÃO DE RELATOR

1 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PREFEITO CJR PEDRO 

2 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 03/2022 VILSON CJR PEDRO 

3 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 43/2022 RICARDO CJR PEDRO 

4 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 51/2022 RICARDO CJR PEDRO 

5 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PL 53/2022 CJR PEDRO 

VETO AO PL 
114/2021

VETO AO PROJETO DE LEI 114/2022 DE INICIATIVA DO SR VEREADOR FABIO PAVONI. 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTALAR SISTEMA DE CAPTACAO DE ENERGIA SOLAR EM 

PREDIOS PUBLICOS MUNICIPAIS.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O PARQUE MUNICIPAL DE EVENTOS E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

DISPOE SOBRE A VEDACAO DE FORNECIMENTO DE COMPROVANTES BANCARIOS EM PAPEL 
DE MATERIAL TERMOSSENSIVEL NAS AGENCIAS BANCARIAS DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA-

PR. 

DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA DIVULGACAO DA CENTRAL DE ATENDIMENTO A 
MULHER (DISQUE 180) E DO SERVICO DE DENUNCIA DE VIOLACOES AOS DIREITOS HUMANOS 

(DISQUE 100) NOS ESTABELECIMENTOS DE ACESSO AO PUBLICO NO MUNICIPIO DE 
ARAUCARIA.

EM 
CONJUNTO 



6 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 55/2022 PEDRO CJR PEDRO 

VOTAÇÃO DE PARECER
1

PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 07/2022 CJR 34/2022 PEDRO 
APARECIDO 

BEN HUR 
0245/2022 AUTOR RICARDO

(FAVORÁVEL)

2 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL10/2022 CJR 55/2022 PEDRO 
APARECIDO 

BEN HUR 
0072/2022 AUTOR BEN HUR 

(FAVORÁVEL)

3 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL13/2022 CJR 52/2022 PEDRO 
APARECIDO 

BEN HUR 
0087/2022 AUTOR IRINEU

(FAVORÁVEL)

4 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL30/2022 CJR 56/2022 BEN HUR 
APARECIDO 

PEDRO 
0043/2022 AUTOR IRINEU 

(FAVORÁVEL)

INICIATIVA DOS SENHORES VEREADORES BEN HUR E CELSO NICACIO. DISPOE SOBRE A 
LIBERACAO DO ACESSO WI-FI NA PRACA DA BIBLIA.

ESTABELECE DIRETRIZES PARA A IMPLANTACAO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE PREVENCAO 
E CONTROLE DE HIPERTENSAO ARTERIAL INFANTIL ESCOLAR  MELHOR PRESSAO, NO 

AMBITO DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE EDUCACAO BASICA DO MUNICIPIO DE 
ARAUCARIA, NA FORMA QUE INDICA.

DENOMINA DR. DICESAR BECHES VIEIRA A SEDE DO CONSELHO TUTELAR LESTE, 
LOCALIZADO NA RUA CEARA, N 15, BAIRRO CACHOEIRA.

DISPOE SOBRE A IMPLEMENTACAO DO PROGRAMA EDUCACIONAL PARA A PRATICA DE 
EDUCACAO FISICA ADAPTADA PARA ESTUDANTES COM DEFICIENCIA.

INSTITUI O PROGRAMA IPTU AMIGO NA CIDADE DE ARAUCARIA, QUE DISPOE SOBRE O 
FORNECIMENTO DE DESCONTO NO IPTU DOS IMOVEIS CUJOS CONTRIBUINTES ADOTAREM 

CAES E GATOS CASTRADOS E VACINADOS DO CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES E ONGS 
CADASTRADAS.

CRIA O ABONO DIA DE VACINACAO, CONCEDIDO AOS EMPREGADOS OU SERVIDORES 
PUBLICOS QUE TENHAM FILHOS OU DEPENDENTES MENORES DE 5 ANOS DE IDADE, 

EXTENSIVO AOS PARTICIPANTES DE CAMPANHA NACIONAL DE VACINACAO NOS TERMOS 
DESTA LEI.



5 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL33/2022 CJR 57/2022 PEDRO 
APARECIDO 

BEN HUR 
0091/2022 AUTOR RICARDO 

(FAVORÁVEL)

6 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL35/2022 CJR 38/2022 PEDRO 
APARECIDO 

BEN HUR 
0095/2022 AUTOR RICARDO

(FAVORÁVEL)

DENOMINA TIAO CALADO O CAMPO LOCALIZADO NO JARDIM TROPICAL.

7 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL38/2022 CJR 60/2022 PEDRO 
APARECIDO 

BEN HUR 
0247/2022 AUTOR EM CONJUNTO 

(FAVORÁVEL)

8 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL44/2022 CJR 63/2022 BEN HUR 
APARECIDO 

PEDRO 
0252/2022 AUTOR CASTILHOS 

(ARQUIVAMENTO)

9 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

CJR 524/2022 PEDRO 
APARECIDO 

BEN HUR 
0435/2022 AUTOR VAGNER

(DERRUBADA)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O PROGRAMA VOLUNTARIO (CONVENIO) ENTRE AS 
INSTITUICOES DE ENSINO SUPERIOR E A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCARIA ATRAVES 

DA SECRETARIA DE SAUDE.

PROJETO DE LEI N 38/2022 DE INICIATIVA DOS VEREADORES RICARDO TEIXEIRA E BEN HUR. 
SUGERE AO PODER EXECUTIVO A CONSTRUCAO DE UM BATISTERIO MUNICIPAL. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER CONTAGEM DE TEMPO DE 
SERVICO EM DOBRO AOS SERVIDORES QUE MENCIONA, REFERENTE A SERVICOS PRESTADOS 

NAS ACOES DE COMBATE A PANDEMIA DO CORONAVIRUS SARS-COV-2 (COVID-19).

VETO AO PL 
163/2021

VETO AO PROJETO DE LEI N 163/2021 DE INICIATIVA DO VEREADOR VAGNER CHEFER. DISPOE 
SOBRE A OBRIGATORIEDADE QUE PROIBE CORTE DE ENERGIA ELETRICA E OU AGUA POR 

FALTA DE PAGAMENTO SEM QUE O CONSUMIDOR SEJA AVISADO PREVIAMENTE, CONFORME 
ESPECIFICA.



OFÍCIO EXTERNO Nº 1191/2022

Araucária, 28 de março de 2022.

Ao Senhor
CELSO NICÁCIO DA SILVA
D.D Presidente da Câmara
Câmara Municipal Araucária
Araucária/PR

Assunto: Razões do Veto ao Projeto de Lei nº 114/2021 – P.A. 24431/2022

Prezado(a),

Encaminhamos o Veto proposto pelo ExecuƟvo Municipal ao Projeto de Lei nº 114/2021 de
autoria parlamentar, que "Autoriza o Poder ExecuƟvo a instalar sistema de captação de energia solar
em prédios Públicos Municipais".

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO

Secretário Municipal de Governo



















CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O vereador Vilson Cordeiro e Ben Hur Custódio de Oliveira no uso de suas atribuições

legais conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa

de Leis, apresenta a seguinte proposição.

PROJETO DE LEI Nº   03  /202  2  

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a criar o Parque Municipal de Eventos, órgão da

administração municipal destinado a promover a preservação do meio ambiente, incentivo

ao turismo no Município e a sediar eventos educacionais, culturais, equestres, esportivos,

de lazer, exposições, feiras e outros eventos congêneres. 

Art.  2º O  Parque  Municipal  de  Eventos  poderá  promover  eventos  em  parceria  com

entidades sociais sediadas no Município, que não tenham fins lucrativos, nas quais não se

exigirá contrapartida financeira.

Parágrafo único. As entidades sociais referidas, devem previamente apresentar projetos

dos eventos que almejam promover, cujo exame e aprovação fica a cargo da Prefeitura

Municipal.

Art.  3º O Parque Municipal de Eventos poderá ser utilizado por particulares e entidades

empresariais, mediante a prévia apresentação de projeto de eventos, autorização pelo

Município e, pagamento de aluguel, taxa de limpeza, locação de utensílios.

Art. 4º Na realização de eventos por entidades privadas, poderá ser autorizado exercício

de atividades comerciais congêneres por entidades diversas das promotoras, destinadas

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200

Autoriza o Poder Executivo a criar o Parque Municipal de 
Eventos e dá outras providências.

Assinado por Vilson Cordeiro, Vereador em 09/03/2022 as 10:44:17.
Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Vereador em 10/03/2022 as 10:01:17.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

à comercialização de produtos alimentícios e bebidas, para serem consumidas no local,

no decorrer de cada evento.

§  1°  O  alvará  expedido  somente  contemplará  o  exercício  da  finalidade  principal  da

interessada,  excluídas  quaisquer  outras  que  não  se  relacionem  diretamente  com  a

finalidade principal da interessada de cada evento.

§ 2° Cada atividade comercial exercida por entidade diversa da promotora de cada evento

dependerá da obtenção de alvará específico.

Art.  5º  O Poder  Executivo,  por  decreto,  regulamentará  o  uso  e  o  funcionamento  do

Parque Municipal de Eventos.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 09 de março de 2022.

(Assinado eletronicamente)

Vilson Cordeiro

Vereador

(Assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira

Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

JUSTIFICATIVA

Hoje Araucária conta com uma população estimada de 148 mil habitantes (dados

do IBGE) e possui uma área territorial de 469.166km², mesmo que, com uma avantajada

área territorial e com a população cada dia maior, somos carentes de uma área pública

para realização de eventos.

Para ir a um bom show, frequentar algum rodeio, ou até mesmo ir em alguma feira

de exposição, temos que se deslocar a cidades vizinhas, onde em sua maior parte, já

possuem parques ou centro de eventos municipais, são exemplos:

-  Mandirituba:  Parque Municipal  Angelo Zeglin Palu, com aproximadamente 300

mil/m², conta com estacionamento amplo, área para eventos coberta, arena aberta para

shows e rodeios.

- Campina Grande do Sul: Parque Municipal de eventos, conta com uma arena

coberta para shows, feiras, rodeios, etc., com 11 mil/m², pista para prova de laço externa e

amplo estacionamento.

-  Quitandinha:  Parque  Municipal  de  Quitandinha,  possui  cancha  para  rodeio,

estádio para práticas esportivas e pista de velocross.

A nossa  sugestão  para  o  Parque  é  unir  diversas  práticas  de  lazer  que  são

carentes em nosso município em um único local,  por isso sugerimos, um parque com

espaço para shows, com cancha para provas de laço e rodeio, uma área coberta para

feiras  e  exposições,  uma  possível  pista  para  arrancadas  automotivas,  e  pistas  para

práticas esportivas.

Além  do  lazer  para  a  população  de  Araucária,  um  parque  de  eventos  vai

impulsionar  o  turismo e  o  comércio  em nossa cidade,  levando em consideração que

muitas pessoas de outras cidades, se sentirão atraídas a participarem desses eventos.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

O Vereador  RICARDO TEIXEIRA,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei
Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis,
propõe:

            

PROJETO DE LEI Nº 43 /2022

SÚMULA: Dispõe sobre a vedação do    
fornecimento de comprovantes bancários em 
papel de material termossensível nas agências 
do Município de Araucária-PR. 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre o fornecimento, ao consumidor, de comprovantes em papel
de material termossensível. 

Art. 2º  É vedado o fornecimento de comprovante de operação bancária, em papel de
material termossensível ou com duração estimada inferior a cinco anos.

 Art 3º O descumprimento do disposto nessa Lei  sujeita  seus infratores às sanções
administrativas estabelecidas pelo art. 56 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990,
sem prejuízo  das sanções de natureza civil,  penal  e  daquelas  definidas em normas
específicas.

 Art. 5º Esta lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias da data de sua publicação
oficial. 

       RICARDO TEIXEIRA 

                                                               VEREADOR

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR-Fone/Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

JUSTIFICATIVA

O  papel  termossensível  tem  sua  forma  tem  durabilidade
condicionada à sua forma de armazenamento, de maneira que a impressão pode se
apagar  facilmente,  prejudicando  os  consumidores  que  necessitam da  informação  ali
contida.

O entendimento da turma é inédito no âmbito do STJ e foi
fixado de forma unânime em ação civil pública.

“Condicionar  a  durabilidade  de  um  comprovante  às
condições de armazenamento, além de incompatível com a
segurança e  a  qualidade que se  exige  da prestação de
serviços, torna a relação excessivamente onerosa para o
consumidor, parte mais sensível da relação, que, além dos
custos de emitir um novo comprovante, em outra forma de
impressão (fotocópia), por sua própria conta, teria o ônus
de  arcar  em  caso  de  perda  com  uma  nova  tarifa  pela
emissão  de  segunda  via  do  recibo,  o  que  se  mostra
abusivo e desproporcional”,  apontou o relator do recurso
especial, ministro Luis Felipe Salomão.

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/
Noticias/Clientes-que-receberam-comprovante-bancario-
em-papel-termico-poderao-pedir-segunda-via-
gratuitamente.aspx

 A proposição apresentada visa, portanto, assegurar aos 
consumidores o direito de receber comprovantes com impressão de durabilidade de, no 
mínimo, cinco anos, a fim de poder comprovar futuramente os dados ali constantes. Por 
todo o exposto, em defesa dos direitos do consumidor brasileiro, solicitamos aos nobres 
pares o apoio necessário para o aprimoramento e para a aprovação deste projeto 

Fonte:camara.lg.br
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O Vereador RICARDO TEIXEIRA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa 
de Leis, propõe: 

    

PROJETO DE LEI Nº 51/2022  

 

     

SÚMULA: dispõe sobre a obrigatoriedade da 
divulgação da Central de Atendimento à Mulher 
(Disque 180) e do Serviço de Denúncia de 
Violações aos Direitos Humanos (Disque 100) 
nos estabelecimentos de acesso ao público no 
Município de Araucária. 

 

Art. 1º Torna obrigatória a divulgação da Central de Atendimento à Mulher 
(Disque 180) e do Serviço de Denúncia de Violações aos Direitos Humanos 
(Disque 100) nos estabelecimentos de acesso ao público dentro do Município de 
Araucária. 

Art. 2º A divulgação da Central de Atendimento à Mulher (Disque 180) e do 
Serviço de Denúncia de Violações aos Direitos Humanos (Disque 100) será 
promovida pelos estabelecimentos comerciais e congêneres que, em caráter 
permanente, provisório ou eventual, exerçam ao menos uma das atividades a 
seguir listadas: 

 I – eventos e shows; 

 II – terminais rodoviários; 

 III – lanchonete, restaurante, bar e similiares; 

 IV – pousada, hotel, motel e serviços que ofertem hospedagem; 

 V – casa de massagem, salão de beleza, academia de ginástica e 
atividades correlatas; 

Assinado por Ricardo Teixeira De Oliveira, VEREADOR em 08/03/2022 as 11:05:14.
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 VI – mercados, feiras, shoppings de qualquer porte e demais 
estabelecimentos de venda de produtos ao consumidor final; 

 VII – os estabelecimentos comerciais localizados à margem de rodovias. 

Art. 3º Os estabelecimentos públicos descritos nesta Lei deverão afixar placas 
com as seguintes frases: 

“VIOLÊNCIA, ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL CONTRA A MULHER É 
CRIME. DENUNCIE - DISQUE 180.” 

“VIOLAÇÃO AOS DIREITOS HUMANOS. NÃO SE CALE! DISQUE 100.” 

Parágrafo único. As placas deverão ser afixadas em local de maior trânsito de 
clientes ou usuários, devendo ser confeccionadas no formato de 30cm (trinta 
centímetros) de largura por 20cm (vinte centímetros) de altura, com texto 
impresso em letras proporcionais às dimensões da placa, de fácil compreensão 
e contraste visual que possibilite nítida visualização. 

Art. 4º Os serviços oferecidos pelo Centro de Referência de Atendimento à 
Mulher em Situação de Violência (CRAM) e a Patrulha Maria da Penha, bem 
como outros serviços municipais responsáveis pela elaboração de políticas para 
mulheres, também contribuíram para a divulgação da Central de Atendimento à 
Mulher (Disque 180) e do Serviço de Denúncia de Violações aos Direitos 
Humanos (Disque 100). 

Art. 5º A inobservância ao disposto nesta lei sujeitará o estabelecimento infrator 
às seguintes sanções: 

 I – advertência; 

 II – multa de R$500,00 (quinhentos reais) a R$5.000,00 (cinco mil reais), 
podendo ser agravada em casa de reincidência. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

RICARDO TEIXEIRA 

VEREADOR 

Assinado por Ricardo Teixeira De Oliveira, VEREADOR em 08/03/2022 as 11:05:14.
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JUSTIFICATIVA 

    Trata-se de Projeto de Lei elaborado com base em 
texto apresentado à Câmara dos Deputados pelo Deputado Federal Roberto de 
Lucena, onde aguarda apreciação pelo Senado Federal. 

    A Central de Atendimento à Mulher, conhecida como 
“Disque 180”, foi criada pela Lei nº 10.714, de 13 de agosto de 2003, e está em 
operação há quinze anos. Durante esse período, já foram recebidas mais de 6 
milhões de denúncias. 

    O Disque 100 e o Ligue 180 são serviços gratuitos 
para denúncias de violações de direitos humanos e de violência contra a mulher, 
respectivamente. Qualquer pessoa pode fazer uma denúncia pelos serviços, que 
funcionam vinte e quatro (24) horas por dia, incluindo sábados, domingos e 
feriados. Além de cadastrar e encaminhar os casos aos órgãos competentes, a 
Ouvidoria recebe reclamações, sugestões ou elogios sobre o funcionamento dos 
serviços de atendimento. 

    Esses dois serviços, desde 2014, passaram a operar 
também como central de informações sobre os direitos das mulheres e sobre a 
legislação. Em relação ao “Disque 100”, este é um serviço com a finalidade de 
receber demandas relativas a violações de Direitos Humanos, especialmente as 
relacionadas com crianças e adolescentes, pessoas idosas, pessoas com 
deficiência, LGBT, pessoas em situação de rua e outros, como quilombolas, 
ciganos, índios, pessoas em privação de liberdade entre outros. 

    Em que pese o grande número de acessos aos dois 
serviços supracitados, é forçoso reconhecer que esses dois serviços, o “Disque 
180” e o “Disque 100”, ainda não são números com conhecimento disseminado 
e universalizado na sociedade. 

    Isso fica claro quando se compara, por exemplo, a 
quantidade de denúncias de violência contra mulher recebidas face aos casos 
de violência registrados, pois estes últimos são menores em comparados as 
denúncias que são feitas. 

    À título de exemplo, as denúncias de violências contra 
a mulher representaram cerca de 30,2% do total das mais de 349 mil denúncias 
feitas no Disque 100 e no Ligue 180 em 2020, conforme dados divulgados 
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pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos (MMFDH) do 
Governo Federal. 

    Dessa forma, este Projeto de Lei tem o objetivo de 
obrigar que todos os estabelecimentos de trânsito público em operação no 
Município de Araucária disponham de placas informativas relativas ao Disque 
180 (Central de Atendimento à Mulher) e ao Disque 100 (Serviço de Denúncia 
de Violações aos Direitos Humanos). 

    Através desta inciativa será possível ampliar o 
conhecimento dos cidadãos sobre os serviços de proteção à mulher, para que 
com isso possa haver uma redução dos casos de violência contra a mulher e o 
combate efetivo às violações aos Direitos Humanos. 

    Com estas razões, solicitamos o empenho de Vossas 
Senhorias na aprovação da presente proposta. 

    Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que 
obtenhamos a aprovação desta lei. 

 

Câmara Municipal de Araucária, 08 de março de 2022. 

 

RICARDO TEIXEIRA 

VEREADOR 
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Os Vereadores Ben Hur Custódio de Oliveira e Celso Nicácio da Silva, no uso

de suas atribuições legais, conferida pela Lei Orgânica do Município de Araucária em seu

art. 40 §1º, alínea a, propõe:

PROJETO DE LEI Nº   53  /202  2  

“Dispõe sobre a liberação do acesso Wi-Fi na Praça da Bíblia,

município de Araucária.”

Art. 1º Autoriza o Poder Legislativo do Município de Araucária a expandir o

acesso à internet da Câmara municipal, via rede sem fio (Wi-Fi), para a Praça da Bíblia,

quando houver presença internet via rede sem fio. 

Art. 2º Fica disponibilizado o livre acesso a toda população na região da Praça

da Bíblia.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 08 de Março de 2022.

    (assinado eletronicamente)                                                                           (assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira                                                          Celso Nicácio da Silva

             Vereador                                                                                    Vereador
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JUSTIFICATIVA

 E sabido que hoje por meio da internet,  trabalhamos, realizamos compras,

confirmamos  ou  desmarcamos  compromissos,  pesquisamos,  estudamos,  ou  seja,

podemos dizer que o mundo gira em torno da internet. Assim, é de suma importância o

fornecimento  de  pontos  de  Wi-Fi  aos  usuários  da  Praça  da  Bíblia,  que  poderão,

certamente, aproveitar melhor o seu tempo de lazer.

Câmara Municipal de Araucária, 08 de março de 2022.

 (assinado eletronicamente)                                                                           (assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira                                                          Celso Nicácio da Silva

             Vereador                                                                                    Vereador
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O Vereador PEDRO FERREIRA DE LIMA no uso de suas atribuições conferidas

pela  Lei  Orgânica  do Município  de  Araucária/PR e o Regimento  Interno desta

Casa de Leis, propõe:

PROJETO DE LEI Nº 55/2022

Estabelece diretrizes para a implantação do
Programa  Municipal  de  Prevenção  e
Controle  de  Hipertenção  Arterial  Infantil
Escolar – “Melhor Pressão”,  no âmbito da
Rede Pública Municipal de Educação Básica
do  Município  de  Araucária,  na  forma  que
indica.

Art.  1° Fica  criado o Programa Municipal  de  Prevenção e controle  da  Hipertenção

Arterial  Infantil  Escolar  –  MELHOR  PRESSÃO,  para  implementação  de  ações  de

prevenção e controle de hipertenção arterial em crianças e adolecentes matriculados na

Rede Pública Municipal de Ensino.

Art.  2º São  diretrizes  para  a  implantação  do  programa  Municipal  de  Prevenção  e

Controle da Hipertenção Arterial Infantil Escolar – MELHOR PRESSÃO:

I – Descoberta antecipada dos fatores de risco que predispõem crianças e adolecentes

à hipertenção arterial, bem como seu diagnóstico precoce;

II  –  Estímulo  a  pesquisa  que  tenham  como  alvo  de  estudo  as  peculiaridades  do

surgimento  da  hipertenção  arterial  na  infância  e  na  adolecencia,  bem  como  os

protocolos de prevenção, controle e tratamento;
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III – Realização de campanhas educativas sobre prevenção, diagnóstico e tratamento

da  hipertenção  arterial  em  crianças  e  adolecentes,  e  seus  impáctos  físicos  e

psicossociais no desenvolvimento de crianças e adolecente;

IV – Adoção de hábitos alimentares saudáveis e estímulo à prática de atividade física

regular, a fim de reduzir os fatores de risco para o aparecimento da hipertenção arterial

ou efetivar o seu controle;

V – Combate a discriminação da criança e do adolecente hiopertensos;

VI -  Articulação entre os sistemas municipais e estaduais de ensino e os Conselhos de

Educação e de Alimentação Escolar na implementação das ações de que trata esta Lei;

Art.  3º São  metas  a  serem  alcançadas  pelo  Programa  Municipal  de  Prevenção  e

Controle da Hipertensão Arterial Infantil Escolar – MELHOR PRESSÃO: 

I -  Estimular a realização de palestras e debates para divulgar informações a respeito

da  hipertenção  arterial,  tais  como,  principais  sintomas,  modos  de  identificação  e

consequencias,  importância  do  exercício  físico  e  da  redução  alimentar  na  sua

prevenção e na condução clínica de suas complicações;

II -  Fomentar a criação e a atualização de bancos de dados com informações relativas

ao número de crianças e adolecentes atendidos pelo serviço de Saúde do Município,

bem como a sua condição de saúde e seu rendimento escolar;   

III -  Aumentar as formas de triagem, diagnóstico e acompanhamento de alunos com

hipertenção  arterial,  ou  que  apresentem  fatores  de  risco  potenciais  para  o

desenvolvimento da patologia; 
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IV – Promover atuação conjunta dos sistemas municipais e estaduais de ensino para

panejamento,  monitoramento,  execução  e  avaliação  das  ações  desenvolvidas  para

prevenção e controle da hipertenção arterial primária em crianças e adolecentes nas

respesctivas unidades de ensino;

Art. 4º O Poder Executivo regularizará a presente Lei no que couber, no prazo máximo

de 90 (noventa) dias, contando da data de sua publicação, podendo firmar parcerias

com entidades públicas e privadas objetivando a consecução prevista neste diploma

legal.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Estudos mostram que a hipertensão Arterial (HA) primária vem aumentando nos

últimos anos em crianças acima de seis anos que têm sobrepeso, ou obesidade,

ou  história  familiar  positiva  para  a  doença.  Os  cardiologistas  pediatras  têm

comprovado  essa  escala  entre  os  pacientes  atendidos  e  alertam  para  a

importância de medir a pressão arterial (PA) a cada consulta pediátrica, já que

algumas  vezes  a  HA  pode  passar  desapercebida.  Em  geral,  crianças  e

adolescentes hipertensos são assintomáticos. Apenas alguns apresentam quadro

de cefaleia, irritabilidade e alterações do sono. Os pediatras também devem estar

atentos a sinais e sintomas que podem sugerir o envolvimento de um órgão ou

sistema específico, como coração (dor torácica, palpitação), rins (edema, fadiga),

entre outros. Durante a investigação das causas, é fundamental que seja realizado

um exame físico  detalhado  e  averiguada  a  história  clínica,  com o objetivo  de
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identificar  uma  causa  secundária  da  HA.  A  pressão  alta  em  crianças  é  uma

realidade. Dados apontam que 2% a 4% dos pequenos sofrem com a doença no

Brasil.  Na idade adulta esse número cresce ainda mais. Cerca de 1 bilhão de

pessoas  tem  hipertensão  em  todo  o  mundo,  de  acordo  com  a  Organização

Mundial  da Saúde. Desses, aproximadamente 51,6 milhões vivem no Brasil.  A

Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP) e a Sociedade Brasileira de Nefrologia

(SBN) recomendam que todas as crianças que não apresentem doença prévia,

façam a aferição da pressão arterial de forma periódica desde o 3º ano de vida.

Fatores que podem contribuir com o aparecimento da doença, são a obesidade, o

sedentarismo, o consumo exagerado de sal, ou até genéticos, como o caso de

hipertensão  pelos  pais.  O  diagnóstico  precoce  e  a  introdução  imediata  do

tratamento para controlar a hipertensão arterial, são fundamentais para prevenir

complicações da doença no futuro. 

Câmara Municipal de Araucária, 10 de Março de 2022.

Pedro Ferreira de Lima

VEREADOR
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SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   34  /  2022  

Da comissão de justiça e redação sobre o projeto de lei
n°  07/2022,  de iniciativa do vereador Ricardo Teixeira,
que “Denomina “Dr.  Dicesar Beches Vieira” a sede do
Conselho  Tutelar  Leste,  localizado  na  Rua Ceará,  15,
Bairro Cachoeira.”

 I – RELATÓRIO

A comissão de justiça e redação examina o projeto de lei n° 07 de 2022, de

autoria dos senhor vereador Ricardo Teixeira,  que denomina “Dr. Dicesar Beches

Vieira”  a  sede  do  Conselho  Tutelar  Leste,  localizado  na  Rua  Ceará,  15,  Bairro

Cachoeira. 

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativas – ““Formado pela

Faculdade de Direito de Curitiba, em 1974. Graduado em Processo Civil. Presidente

e  fundador  da  OAB Araucária  em 1992.  Dois  mandatos  como  presidente  Lions

Araucária.  Foi o Fundador do escritório em 1975 que leva o seu nome até hoje.

Dicesar Beches Advogados & Associados é um conceituado escritório de advocacia

no Estado do Paraná. Ao longo de sua trajetória atuando nas mais diversas áreas de

Direito, o escritório sempre manteve viva sua vocação de prestar serviços jurídicos

com alto padrão de qualidade. Possui escritórios em Curitiba e região metropolitana,

em  especial  na  cidade  de  Araucária  conduz  diversos  tipos  de  transações

assegurando a eficiência na condução de cerca de 1.800 processos em diversas

regiões do Brasil, podendo citar-se os Estados de SC e de SP. Com toda certeza foi

e continua sendo exemplo de trabalho para os colegas mais novos. Sempre atuando

de uma forma ética e responsável na cidade de Araucária.” 

Após  breve  relatório  seguimos  para  a  análise  da  Comissão  de  Justiça  e

Redação.
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II – ANÁLISE

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e

Redação  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos

constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:
I –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucionais,  legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica
legislativa de todas as proposições e elaboração de redação
final,  na  conformidade  do  aprovado,  salvo  as  exceções
previstas neste Regimento (Art.  154, § 2º Art.  158; Art.  159,
inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além  disso,  verifica-se  que  a  legislação  discorre  sobre  o  poder  e  a

competência de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a,

da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
a) do Vereador;

A presente lei em análise, cumpre com o disposto na Lei Orgânica Municipal

de  Araucária,  visto  que  é  competência  para  a  deliberação  de  denominação  de

logradouros públicos, conforme art. 10, inciso XIII. 
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Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a matéria
da  competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,
especialmente sobre: 
(…) 
XIII – a denominação e alteração da nomenclatura de próprios,
vias e logradouros públicos.” 

Ressalta-se  que  o  referido  projeto  de  lei,  cumpre  com  os  requisitos

estabelecidos pela lei complementar 23/2020, no art. 272, para a denominação do

logradouro público. 

“Art. 272. Para a denominação das vias e logradouros públicos
deverão ser obedecidos os seguintes critérios: 
I - não poderá ser demasiado extensa, de modo que prejudique
a precisão e clareza das indicações; 
II - não poderá conter nomes de pessoas vivas; 
III - não poderá haver no Município duas ruas com o mesmo
nome; 
IV - a nomenclatura deverá seguir o padrão da região, como
espécies  de  animais,  de  plantas,  de  estados  brasileiros  e
outros, conforme regulamento específico.” 

Conforme  ressaltado  pela  Diretoria  Jurídica  dessa  Casa  legislativa,  e  em

cumprimento com os requisitos expressos na Constituição Estadual do Paraná, Art.

238,  que veda a  denominação de pessoas vivas  em bens públicos de qualquer

natureza, bem como para dar cumprimento a  lei complementar 23/2020, art. 272,

inciso  II,  foi  emitido  Memorando  nº  14/2022,  solicitando  a  Certidão de Óbito  da

pessoa de  Dicesar Beches Vieira, para a comprovação do falecimento do mesmo,

no qual o referido memorando foi respondido e o documento anexado ao projeto.  

Desta forma, o projeto de lei obedece os requisitos para a denominação da

sede do Conselho do Tutelar Leste.

Cumpre ressaltar que a presente proposição atender as determinações da Lei

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis.
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III – VOTO

Diante  de  todo  o  exposto  e,  com  base  no  que  verificou-se  através  do

presente,  no  que  compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  SOMOS

FAVORÁVEIS AO TRÂMITE DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser

dado ciência aos vereadores,  bem como, submetido a deliberação plenária  para

apreciação,  nos termos do Art.  174 do Regimento Interno desta Câmara.  Dessa

forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 29 de março de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ver. Pedro Ferreira de Lima

Presidente CJR
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VOTAÇÃO   AO   PROJETO DE LEI N°   07   DE   2022  

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura

Aparecido Ramos

Ben Hur

Assinado por Pedro Ferreira De Lima, VEREADOR em 29/03/2022 as 10:02:23.

Documento de 5 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=110316&c=Y408SD.



 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   55  /  2022  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de
Lei  n°  10/2022,  de  iniciativa  do  Vereador  Ben  Hur
Custódio  de  Oliveira,  que “Dispõe  sobre  a
Implementação do “Programa Educacional para a Prática
de  Educação  Física  Adaptada  para  Estudantes  com
Deficiência. ”

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n° 10 de 2022, de

autoria  do  Senhor  Vereador  Ben  Hur  Custódio  de  Oliveira,  que  dispõe  sobre  a

Implementação  do  “Programa  Educacional  para  a  Prática  de  Educação  Física

Adaptada para Estudantes com Deficiência. 

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativas – “O princípio da

inclusão consiste no reconhecimento da necessidade de se caminhar rumo à escola

para todos, um lugar que inclua todos os estudantes, que celebre a diferença, que

apoie a aprendizagem e responda as necessidades individuais. Para que isso seja

realidade, a escola deve estar preparada para receber,  respeitar e se comunicar

com todos os estudantes e membros da comunidade. O presente Projeto de Lei tem

por  objetivo  a  implementação  de  um  Programa  Educacional  especifico  para  a

inclusão dos estudantes com deficiência na educação física escolar, fazendo com

que, além de cumprir as diretrizes já determinadas referentes à Educação Inclusiva,

ela ocorra também nas atividades práticas da educação física. A Escola Inclusiva é

um lugar  do  qual  todos  fazem parte,  em que  todos  são  aceitos,  ajudam e  são

ajudados por seus colegas e outros membros da comunidade escolar, para que suas

necessidades educacionais sejam satisfeitas.”

Após  breve  relatório  seguimos  para  a  análise  da  Comissão  de  Justiça  e

Redação.
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II – ANÁLISE

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e

Redação  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos

constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:
I –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucionais,  legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica
legislativa de todas as proposições e elaboração de redação
final,  na  conformidade  do  aprovado,  salvo  as  exceções
previstas neste Regimento (Art.  154, § 2º Art.  158; Art.  159,
inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além  disso,  verifica-se  que  a  legislação  discorre  sobre  o  poder  e  a

competência de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a,

da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
a) do Vereador;

A Constituição Federal, em seu art. 5º e 6º, traz os direitos fundamentais e os

direitos sociais, nos quais está presente o direito à educação, bem como é direito de

todos  os  brasileiros,  e  aos  estrangeiros  residentes  no  país,  sem  distinção  de

qualquer natureza. 
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“Art.  5º Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem  distinção  de
qualquer  natureza,  garantindo-se  aos  brasileiros  e  aos
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade,
nos termos seguintes:” 

“Art.  6º São  direitos  sociais  a  educação,  a  saúde,  a
alimentação,  o  trabalho,  a  moradia,  o  transporte,  o  lazer,  a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à
infância,  a  assistência  aos  desamparados,  na  forma  desta
Constituição.” 

Como também, a Lei Orgânica Municipal de Araucária, também prevê que a

educação é direito de todos e dever do município, concorrentemente com o Estado. 

“Art.  6º  Ao  Município  compete,  concorrentemente  com  o
Estado e com a União: 
II - promover a educação, a cultura e a assistência social;” 

“Art. 101. A educação, direito de todos e dever do Estado e da
família,  será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o
trabalho.” 

Em  relação  a  educação,  a  lei  8.069/1990  (Estatuto  da  Criança  e  do

Adolescente),  dispõe sobre  os  direitos  integrais  a  criança e  ao adolescente,  em

específico o art. 54, inciso III e art. 208, inciso II.

“Art.  54. É  dever  do  Estado  assegurar  à  criança  e  ao
adolescente: 
III – atendimento educacional especializado aos portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;”

“Art. 208. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de
responsabilidade por ofensa aos direitos assegurados à criança
e  ao  adolescente,  referentes  ao  não  oferecimento  ou  oferta
irregular: 
II –  de atendimento educacional especializado aos portadores
de deficiência;”

Portanto,  o projeto de lei,  cumpre com os direitos fundamentais  e sociais,

previstos na Constituição Federal, com o dever de promover a educação, conforme
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a Lei Orgânica do Município de Araucária, da mesma maneira com os deveres de

assegurar  o  atendimento  educacional  especializado  a  portadores  de  deficiência

previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Cumpre ressaltar que a presente proposição atendeu as determinações da

Lei  Complementar  nº  95,  de  26  de  fevereiro  de  1998,  que  dispõe  sobre  a

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

III – VOTO

Diante  de  todo  o  exposto  e,  com  base  no  que  verificou-se  através  do

presente,  no  que  compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  SOMOS

FAVORÁVEIS  AO TRÂMITE do  referido  projeto  de  lei,  ao  qual  deve  ser  dado

ciência  aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para

apreciação,  nos termos do Art.  174 do Regimento Interno desta Câmara.  Dessa

forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 25 de março de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ver. Pedro Ferreira de Lima

Presidente CJR
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VOTAÇÃO   AO   PROJETO DE LEI N°   10   DE   2022  

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura

Aparecido Ramos

Ben Hur
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PARECER N° 52/2022

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de
Lei  n°  13/2022,  de  iniciativa  do  Vereador  Irineu
Cantador,  que “Institui  o  programa  “IPTU  AMIGO”  na
cidade de Araucária, que dispõe sobre o fornecimento de
desconto  no  IPTU  dos  imóveis  cujos  contribuintes
adotarem cães e gatos castrados e vacinados do centro
de controle de zoonoses e ongs cadastradas”

 I – RELATÓRIO

A comissão de justiça e redação examina o projeto de lei n° 13 de 2022, de

autoria do senhor vereador Irineu Cantador, que institui o programa “IPTU amigo” na

cidade de Araucária,  que dispõe sobre o fornecimento de desconto no IPTU dos

imóveis cujos contribuintes adotarem cães e gatos castrados e vacinados do centro

de controle de zoonoses e ONGS cadastradas.

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativa – Este Projeto de

Lei tem por objetivo o incentivo à adoção e castração de animais domésticos, em

especial do centro de zoonoses e ONGS cadastradas que atualmente contam com

número grande de pets esperando por um lar. Araucária promove campanhas de

castração gratuita, todavia não é suficiente para sanar o problema de animais em

estado de rua, além da castração, é preciso que estes animais encontrem um lar,

motivo pelo qual torna-se necessário o incentivo a adoção de animais do centro de

zoonoses e de ONGS cadastradas.”

Após  breve  relatório  seguimos  para  a  análise  da  Comissão  de  Justiça  e

Redação.

II – ANÁLISE

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e

Redação  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos

constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:
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Art. 52. Compete:
I –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucionais,  legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica
legislativa de todas as proposições e elaboração de redação
final,  na  conformidade  do  aprovado,  salvo  as  exceções
previstas neste Regimento (Art.  154, § 2º Art.  158; Art.  159,
inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além  disso,  verifica-se  que  a  legislação  discorre  sobre  o  poder  e  a

competência de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a,

da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
a) do Vereador;

A competência constitucional para instituir impostos de propriedade predial e

territorial urbana é do município. Outra norma que rege o imposto IPTU, é o código

Tributário Nacional, Lei 5.172/1966 também manifesta sobre a competência a qual é

do município.

“Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 

I – propriedade predial e territorial urbana;”. 

“Art. 32. O imposto, de competência dos Municípios, sobre a

propriedade predial e territorial urbana tem como fato gerador a

propriedade,  o  domínio  útil  ou  a  posse  de  bem imóvel  por
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natureza  ou  por  acessão  física,  como  definido  na  lei  civil,

localizado na zona urbana do Município.” 

O Supremo Tribunal Federal já tem entendimento sobre a matéria, em que a

competência não é privativa ao Poder Executivo,  ou seja,  este projeto pode ser

apresentado pelo Poder Legislativo. 

“AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  Lei
2.982/2020, do Município de Itirapina, de iniciativa parlamentar
que  ‘dispõe  sobre  a  isenção  do  imposto  predial  e  territorial
urbano  (IPTU)  às  pessoas  que  especifica  e  dá  outras
providências’.  Isenção  concedida  a  idosos  e  portadores  de
doenças  grave  e  incurável.  Vício  de  iniciativa.  Inocorrência.
Supremo Tribunal Federal que já firmou o entendimento no
sentido  de  que  a  competência  para  iniciar  processo
legislativo sobre matéria tributária não é privativa do Poder
Executivo.  Repercussão  Geral  no  ARE  743.480/MG.  Tema
682: ’Inexistência de reserva de iniciativa para leis de natureza
tributária,  inclusive  as  que  concedem  renúncia  fiscal’.
Inocorrente afronta ao artigo 176, I e II da Carta Bandeirante.
Norma  que  se  projeta  exercício  posterior  àquele  em  que
editada.  Artigo  113  do  ADCT.  Inaplicabilidade  ao  caso  em
exame, por integrar, nos termos do art. 106, também do ADCT,
o 'Novo Regime Fiscal dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União'. Precedentes. Pedido improcedente.” 
(TJSP;  Direta  de  Inconstitucionalidade  2213427-
51.2020.8.26.0000;  Relator  (a):Xavier  de  Aquino;  Órgão
Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo -
N/A;  Data  do  Julgamento:  05/05/2021;  Data  de  Registro:
10/05/2021) (grifou-se) 

A  propositura  cumpre  com  a  competência  constitucional  e  tributária  do

município em legislar sobre o imposto predial e territorial urbano. Visto que também,

o projeto de lei tem o objetivo de incentivar a adoção de animais, com finalidade de

proteger os mesmos dando um lar a cada um destes, além de incentivar também

mais  pessoas  cuidarem e  fazerem esse  trabalho  social  importante  para  toda  a

sociedade e principalmente para os animais. 
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Cumpre ressaltar que a presente proposição segue as determinações da Lei

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis. 

III – VOTO

Diante  de  todo  o  exposto  e,  com  base  no  que  verificou-se  através  do

presente,  no  que  compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  SOMOS

FAVORÁVEIS  AO TRÂMITE ao  referido  projeto  de  lei,  ao  qual  deve  ser  dado

ciência  aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para

apreciação,  nos termos do Art.  174 do Regimento Interno desta Câmara.  Dessa

forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 25 de março de 2022.

(assinado eletronicamente)
Ver. Pedro Ferreira de Lima

Presidente CJR
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VOTAÇÃO   AO   PROJETO DE LEI N° 13 DE 2022  

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura

Aparecido Ramos

Ben Hur
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PARECER  N°   56  /202  2   – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto
de Lei n°    30/2022  , de iniciativa do Vereador  Irineu
Cantador,  que  “cria  o  abono  dia  de  vacinação,
concedido aos empregados ou servidores públicos
que  tenham filhos  ou  dependentes  menores  de  5
anos  de  idade,  extensivo  aos  participantes  de
Campanha Nacional de Vacinação nos termos desta
Lei.”

 I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei  nº  30/2022,  que  cria o abono dia  de vacinação,
concedido aos empregados ou servidores públicos que tenham filhos ou dependentes
menores de 5 anos de idade,  extensivo aos participantes  de Campanha Nacional  de
Vacinação nos termos desta Lei.

Justifica, o Exmo. Vereador, que  “as vacinas são fundamentais para prevenir
doenças, pois estimulam a produção de anticorpos contra vírus e bactérias de doenças
graves. Dessa maneira, ao tomar uma vacina, se adquire proteção induzida antes de ter
contato  com  qualquer  ameaça  ao  organismo.  O  projeto  de  lei  visa  conceder,
preliminarmente, o direito a ter um dia de abono, aos empregados ou servidores públicos,
que  tenham  filhos  ou  dependentes  menores  de  5  anos  de  idade  que  precisam  ser
vacinados, resguardando enfim, a infância dos filhos ou dependentes com saúde para
que  atinjam a maioridade com vigor pleno, se os mesmos tivessem oportunidade de
serem imunizados corretamente, a começar na mais tenra idade.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a
análise de projetos de lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,
regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Vereador em 25/03/2022 as 14:26:29.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=110000&c=8LT60Q.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica
do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a
competência de autoria de Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “a” da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Importante destacar que a Lei Orgânica do Município de Araucária, em seu art.
94, estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas:

“Art.  94.  A saúde é direito  de todos e dever do Estado,  garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.” 

Por fim, verifica-se que a proposição aqui  tratada encontra-se  concordância
com os demais aspectos legais exigidos e que competem à esta comissão, não tendo
impedimento para a regular tramitação da propositura.

V – VOTO

Portanto, com base no que verificou-se através do presente, no que compete à
Comissão de Justiça e Redação, não vislumbra-se óbice ao prosseguimento do Projeto
de  Lei  de  nº  30/2022.  Assim,   SOMOS  PELO    PROSSEGUIMENTO   DO REFERIDO  
PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido
a  deliberação  plenária  para  apreciação  conforme o  Regimento  Interno  desta  Câmara
Legislativa.
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Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros
das comissões.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 25 de março de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CJR
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PARECER N°   57  /  2022  

Da comissão de justiça e redação sobre o projeto de lei
n°  33/2022,  de iniciativa do vereador Ricardo Teixeira,
que “Autoriza  o  Poder  Executivo  a  criar  o  “Programa
Voluntário”(convênio)  entre  as  instituições  de  Ensino
Superior e a Prefeitura Municipal de Araucária através da
Secretária de Saúde.”

 I – RELATÓRIO

A comissão de justiça e redação examina o projeto de lei n° 33 de 2022, de

autoria dos senhor vereador Ricardo Teixeira, que autoriza o Poder Executivo a criar

o  “Programa Voluntário”  (convênio)  entre  as  instituições de Ensino Superior  e  a

Prefeitura Municipal de Araucária através da Secretária de Saúde. 

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativas – “Tendo em vista

a dificuldade presente em completar o quadro de funcionários nos centro de saúde

do  município  e  levando  em  consideração  a  grande  procura  da  população  nas

instituições  de  saúde  Municipais:  Hospital  Municipal  de  Araucária,  Unidade  de

Pronto Atendimento, Pronto Atendimento Infantil e Unidade Básicas de Saúde, faz-

se necessário o aumento de profissionais nos ambientes públicos de saúde, visto

que o baixo número de funcionários provoca o aumento nas jornadas de trabalho,

desgastando  os  servidores  e  gerando  exaustão.  Além  disso,  os  obstáculos

encontrados pelos acadêmicos em serem integrados ao mercado de trabalho e em

conseguirem  bons  estágios  que  lhes  deem  uma  boa  referência  e  experiência

profissional  devem ser  levados  em consideração,  pois  a  inserção  do  estudante

universitário no trabalho proporciona desenvolvimento de habilidades, disciplina e

responsabilidade. Outrossim, a incorporação do acadêmico no ambiente hospitalar

trará auxílio aos funcionários e melhor atendimento a população.”.

Após  breve  relatório  seguimos  para  a  análise  da  Comissão  de  Justiça  e

Redação.
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II – ANÁLISE

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e

Redação  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos

constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:
I –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucionais,  legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica
legislativa de todas as proposições e elaboração de redação
final,  na  conformidade  do  aprovado,  salvo  as  exceções
previstas neste Regimento (Art.  154, § 2º Art.  158; Art.  159,
inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além  disso,  verifica-se  que  a  legislação  discorre  sobre  o  poder  e  a

competência de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a,

da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
a) do Vereador;

A Constituição Federal em seu art. 6°  traz os direitos sociais, dentre eles o

direito a saúde e ao lazer, conforme demonstra-se: 

Art.  6º São  direitos  sociais a  educação,  a  saúde,  a
alimentação,  o  trabalho,  a  moradia,  o  transporte,  o  lazer,  a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à
infância,  a  assistência  aos  desamparados,  na  forma  desta
Constituição. 
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Art.  196.  A  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação. 

Ainda, a Constituição Federal prevê em seu art. 205 que é dever do Estado e

da família, promover na educação a colaboração para a sociedade e a qualificação

para o trabalho.

“Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da
família,  será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o
trabalho.”

Analisando o projeto de lei em comparação com a Lei Orgânica Municipal, o

Art. 6º, traz a competência do município de zelar pela saúde e promover a educação.

“Art.  6º Ao  Município  compete,  concorrentemente  com  o
Estado e com a União: 
I - zelar pela saúde, higiene e segurança pública; 
[…] 
II - promover a educação, a cultura e a assistência social ”

Cumpre ressaltar que a presente proposição não atende as determinações da

Lei  Complementar  nº  95,  de  26  de  fevereiro  de  1998,  que  dispõe  sobre  a

elaboração,  a  redação,  a  alteração e a consolidação das leis,  deste modo,  será

apresentado a emenda, e somos pelo seu prosseguimento. 

III – VOTO

Diante  de  todo  o  exposto  e,  com  base  no  que  verificou-se  através  do

presente,  no  que  compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  SOMOS

FAVORÁVEIS AO TRÂMITE DO REFERIDO PROJETO DE LEI COM EMENDA, ao

qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido a deliberação 
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plenária para apreciação, nos termos do Art. 174 do Regimento Interno desta

Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da

comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 25 de março de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ver. Pedro Ferreira de Lima

Presidente CJR
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VOTAÇÃO   AO   PROJETO DE LEI N°   33   DE   2022  

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura

Aparecido Ramos

Ben Hur
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PARECER N°   38  /  2022  

Da comissão de justiça e redação sobre o projeto de lei
n°  35/2022,  de iniciativa do vereador Ricardo Teixeira,
que “Denomina “  Tião Calado”  o campo localizado no
Jardim Tropical.”

 I – RELATÓRIO

A comissão de justiça e redação examina o projeto de lei n° 35 de 2022, de

autoria dos senhor vereador Ricardo Teixeira, que denomina “Tião Calado” o campo

localizado no Jardim Tropical. 

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativas – “Esta proposição

tem como objetivo  homenagear  e  reconhecer  a  trajetória  de  Sebastião  Cordeiro

Calado. Tião Calado, como era conhecido por todos, foi um grande desportista e

admirador do futebol araucariense, sendo presidente do Araucária Futebol Clube.

Além disso, Sebastião exerceu com maestria o papel como Vereador do Município

de  Araucária  durante  três  mandatos.  Sebastião  Cordeiro  Calado,  mesmo  sendo

natural de Canoinhas (Santa Catarina), foi com excelência um cidadão araucariense

ao se tornar um enorme influente do esporte no município, tendo como exemplo

disso os seus mais de 50 anos dedicados ao Araucária FC, o qual levou o time a

categoria profissional entre os anos de 2002 a 2009. Por isso, Sebastião Cordeiro

Calado, Tião Calado, deve ser relembrado pelas gerações passadas e conhecido

pelos  cidadãos  futuros  pelo  seu  esforço  e  admiração  com  o  esporte  e  com  o

Município de Araucária. Assim, Tião merece o reconhecimento pela benevolência e

pelos relevantes serviços a sociedade araucariense.”.

Após  breve  relatório  seguimos  para  a  análise  da  Comissão  de  Justiça  e

Redação.
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II – ANÁLISE

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e

Redação  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos

constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:
I –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucionais,  legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica
legislativa de todas as proposições e elaboração de redação
final,  na  conformidade  do  aprovado,  salvo  as  exceções
previstas neste Regimento (Art.  154, § 2º Art.  158; Art.  159,
inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além  disso,  verifica-se  que  a  legislação  discorre  sobre  o  poder  e  a

competência de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a,

da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
a) do Vereador;

A presente lei em análise, cumpre com o disposto na Lei Orgânica Municipal

de  Araucária,  visto  que  é  competência  para  a  deliberação  de  denominação  de

logradouros públicos, conforme art. 10, inciso XIII. 
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Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a matéria
da  competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,
especialmente sobre: 
(…) 
XIII – a denominação e alteração da nomenclatura de próprios,
vias e logradouros públicos.” 

Ressalta-se  que  o  referido  projeto  de  lei,  cumpre  com  os  requisitos

estabelecidos pela lei complementar 23/2020, no art. 272, para a denominação do

logradouro público. 

“Art. 272. Para a denominação das vias e logradouros públicos
deverão ser obedecidos os seguintes critérios: 
I - não poderá ser demasiado extensa, de modo que prejudique
a precisão e clareza das indicações; 
II - não poderá conter nomes de pessoas vivas; 
III - não poderá haver no Município duas ruas com o mesmo
nome; 
IV - a nomenclatura deverá seguir o padrão da região, como
espécies  de  animais,  de  plantas,  de  estados  brasileiros  e
outros, conforme regulamento específico.” 

Conforme  ressaltado  pela  Diretoria  Jurídica  dessa  Casa  legislativa,  e  em

cumprimento com os requisitos expressos na Constituição Estadual do Paraná, Art.

238,  que  veda  a  denominação  de  pessoas  vivas  em  bem  público  de  qualquer

natureza, bem como para dar cumprimento a  lei complementar 23/2020, art. 272,

inciso  II,  foi  emitido  Memorando  nº  15/2022,  solicitando  a  Certidão de Óbito  da

pessoa  de  Sebastião  Cordeiro  Calado,  para  a  comprovação  do  falecimento  do

mesmo, no qual o referido memorando foi respondido e o documento anexado ao

projeto. Desta forma, o projeto de lei obedece os requisitos para a denominação do

campo localizado no Jardim Tropical.

Cumpre ressaltar que a presente proposição não atende as determinações da

Lei  Complementar  nº  95,  de  26  de  fevereiro  de  1998,  que  dispõe  sobre  a

elaboração,  a  redação,  a  alteração e a consolidação das leis,  deste modo,  será

apresentado a emenda, e somos pelo seu prosseguimento. 
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Documento de 5 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=109918&c=OL144H.



 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

III – VOTO

Diante  de  todo  o  exposto  e,  com  base  no  que  verificou-se  através  do

presente,  no  que  compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  SOMOS

FAVORÁVEIS AO TRÂMITE DO REFERIDO PROJETO DE LEI COM EMENDA, ao

qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido a deliberação

plenária  para  apreciação,  nos  termos  do  Art.  174  do  Regimento  Interno  desta

Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da

comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 25 de março de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ver. Pedro Ferreira de Lima

Presidente CJR
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VOTAÇÃO   AO   PROJETO DE LEI N°   35   DE   2022  

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura

Aparecido Ramos

Ben Hur
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PARECER N°   60  /  2022  

Da comissão de justiça e redação sobre o projeto de lei
n° 38/2022, de iniciativa do vereador Ricardo Teixeira e
Ben  Hur  Custódio  de  Oliveira,  que “Sugere  ao  poder
executivo  a  construção  de  um  batistério  público
municipal.”

 I – RELATÓRIO

A comissão de justiça e redação examina o projeto de lei n° 38 de 2022, de

autoria dos senhores vereadores Ricardo Teixeira e Ben Hur Custódio de Oliveira,

que sugerem ao poder executivo a construção de um batistério público municipal. 

O referido Projeto de Lei  vem acompanhado de justificativas – “O presente

projeto de lei ao Poder Executivo Municipal, vem ao encontro de um dos anseios do

povo cristão evangélico que não dispõe de local externo as instituições para realizar

o batismo “nas águas”, e muitas igrejas não tem o local próprio para este rito. O

batistério será certamente uma grande conquista e um marco para nossa cidade,

acolher  a  todas  as  denominações  cristão-evangélicas,  oportunizando  lhes  local

adequado para o rito batismal”.

Após  breve  relatório  seguimos  para  a  análise  da  Comissão  de  Justiça  e

Redação.

II – ANÁLISE

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e

Redação  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos

constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:
I –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucionais,  legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica
legislativa de todas as proposições e elaboração de redação
final,  na  conformidade  do  aprovado,  salvo  as  exceções
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previstas neste Regimento (Art.  154, § 2º Art.  158; Art.  159,
inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além  disso,  verifica-se  que  a  legislação  discorre  sobre  o  poder  e  a

competência de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a,

da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
a) do Vereador;

A Constituição  Federal  em seu  art.  5º  do  capítulo  dos  direitos  e  deveres

individuais e coletivos, garante a inviolabilidade do direito à liberdade. No inciso VI,

do  referido  artigo,  o  direito  a  liberdade  tem abrangência  no  inciso  VI,  que  esta

expresso o direito a crença como um direito fundamental da pessoa.

Art.  5º  Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem  distinção  de
qualquer  natureza,  garantindo-se  aos  brasileiros  e  aos
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade,
nos termos seguintes: 
VI – é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida,
na  forma  da  lei,  a  proteção  aos  locais  de  culto  e  a  suas
liturgias;.

O  projeto  de  lei,  obedece  aos  direitos  fundamentais  constitucionais.  A

realização  da  construção  de  um  batistério  público  municipal,  faz  com  que  as
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pessoas e as religiões que querem realizar a celebração do batismo, possa utilizar o

seu direito fundamental no município, sem precisar a socorrer o seu direito a crença

em outros municípios.  

Cumpre ressaltar que a presente proposição não atende as determinações da

Lei  Complementar  nº  95,  de  26  de  fevereiro  de  1998,  que  dispõe  sobre  a

elaboração,  a  redação,  a  alteração e a consolidação das leis,  deste modo,  será

apresentado a emenda, e somos pelo seu prosseguimento. 

III – VOTO

Diante  de  todo  o  exposto  e,  com  base  no  que  verificou-se  através  do

presente,  no  que  compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  SOMOS

FAVORÁVEIS AO TRÂMITE DO REFERIDO PROJETO DE LEI COM EMENDA, ao

qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido a deliberação 

plenária para apreciação, nos termos do Art. 174 do Regimento Interno desta

Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da

comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 25 de março de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ver. Pedro Ferreira de Lima

Presidente CJR
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VOTAÇÃO   AO   PROJETO DE LEI N°   38   DE   2022  

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura

Aparecido Ramos

Ben Hur
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PARECER N°   63  /2022 – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto
de  Lei  n°    44  /2022  ,  de  iniciativa  do  Vereador
Eduardo  Rodrigo  de  Castilhos,  que  “Autoriza  o
Poder Executivo Municipal a conceder contagem de
tempo  de  serviço  em  dobro  aos  servidores  que
menciona, referente a serviços prestados nas ações
de combate à pandemia do Coronavírus SARS-CoV-
2 (Covid-19).”

 I – RELATÓRIO

Trata-se  do  Projeto  de  Lei  nº  44/2022,  que  autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal  a  conceder  contagem de  tempo  de  serviço  em dobro  aos  servidores  que
menciona,  referente  a  serviços  prestados  nas  ações  de  combate  à  pandemia  do
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) e dá outras providências.

Justifica, o Exmo. Vereador, que “buscamos uma forma de compensar aqueles
heróis que estiveram e estão, hoje, sacrificando a própria vida para permitir que a nossa
população ultrapasse esse momento difícil de pandemia que vivemos. Temos aqui uma
pequena providência no intuito de fazer com que o Município mostre a importância que dá
ao trabalho e à abnegação desses profissionais, sem os quais não teríamos condições de
fazer essa travessia.” 

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a
análise de projetos de lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,
regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.
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Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica
do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a
competência de autoria de Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “a” da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Entretanto, o art. 1° do presente projeto encontra-se em desconformidade com
o art. 41, II, da Lei Orgânica do Município por adentrar matéria de competência privativa
do Prefeito:

Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos
de Lei que:

(…)

II – disciplinem o regime jurídico dos servidores públicos municipais;
 

No  tocante  ao  art.  2º  do  presente  ressalta-se  que  este  cria  aumento  de
despesas com pessoal, sendo assim, ato nulo de pleno direito.

Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em discordância
com  os  demais  aspectos  legais  exigidos  e  que  competem  à  esta  comissão,  tendo
impedimento para a regular tramitação da propositura.

V – VOTO

Diante  de  todo  o  exposto,  apesar  de  reconhecermos  como  relevantes  e
louváveis os motivos e razões que justificam a pretensão do Excelentíssimo Vereador,
observa-se na propositura ora tratada, vícios legais, formais e constitucionais.

Portanto, com base no que verificou-se através do presente, no que compete à
Comissão de Justiça e Redação, vislumbra-se óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei
de nº 44/2022. Assim,  SOMOS PELO ARQUIVAMENTO DO REFERIDO PROJETO DE
LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido a deliberação
plenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.
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Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros
das comissões.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 28 de Março de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CJR
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PARECER N°   54  /2022  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Veto do Prefeito
ao  Projeto  de  Lei  n°  163/2021,  de  iniciativa  do  Vereador
Vagner José Chefer, que “  Dispõe sobre a obrigatoriedade que  
proíbe  corte  de  energia  elétrica  e/ou  água  por  falta  de
pagamento sem que o consumidor seja avisado previamente,

conforme especifica.  .  ”  

 I – RELATÓRIO

Trata-se do Veto do Executivo Municipal, ao Projeto de Lei nº 163/2021, que

dispõe sobre a obrigatoriedade que proíbe corte de energia elétrica e/ou água por falta de

pagamento sem que o consumidor seja avisado previamente. 

O Veto em sua justificativa, alegou que o projeto, em tese a competência é

privativa a União, contrariaria o princípio da separação e harmonia entre os Poderes, e

incorria em vício de iniciativa.

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e

Redação a análise de Vetos, conforme segue:

Art. 174. Comunicado o Veto, as razões respectivas serão
publicadas  no  Diário  da  Câmara  e,  em  seguida,
encaminhado  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  que
deverá oferecer parecer no prazo de 10 (dez) dias.

Dessa  forma,  cabe  a  esta  comissão  o  processamento  do  presente  Veto

Prefeitoral. 

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica

do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local  e organizar e prestar serviços públicos de interesse

local: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 
I – legislar sobre assuntos de interesse local;
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V  -  organizar  e  prestar,  diretamente  ou  sob  regime  de
concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse
local,  incluído  o  de  transporte  coletivo,  que  tem caráter
essencial; 

Além do exposto, a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competência

de autoria de Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da Lei Orgânica

Municipal de Araucária: 

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração
de: 
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
a) do Vereador; 

A lei 20.187/2020, traz a proibição do corte de fornecimento de energia elétrica

e de água em tempo de isolamento social. 

“Art. 3º.  Proíbe que as concessionárias de serviços de energia
elétrica, gás,  água e de esgoto realizem o  corte do fornecimento
de  serviços,  especificamente  enquanto  durarem  as  medidas  de
isolamento  social  da  pandemia  do  Coronavírus  –  Covid-19.  §  1°
Poderão usufruir da medida prevista no caput deste artigo: 
I  -  famílias  com renda per  capita  mensal  de  até  ½ (meio)  salário
mínimo ou três salários mínimos totais; 
II - idosos acima de sessenta anos de idade; 
III - pessoas diagnosticadas com Coronavírus – Covid-19 ou outras
doenças graves ou infectocontagiosas; 
IV - pessoas com deficiência; 
V - trabalhadores informais; 
VI  - comerciantes  enquadrados  pela  Lei  Federal  como  Micro  e
Pequenas Empresas ou Microempreendedor Individual. 
§ 2° O Poder Executivo poderá regulamentar o pagamento parcelado
das dívidas relativas à prestação dos serviços descritos neste artigo,
após o término do período de pandemia.” 
(grifou-se) 

Desse modo, reanalisando a matéria tratada, não vislumbra-se óbice para o

prosseguimento da propositura, sendo, pelo contrário, uma matéria que merece prosperar

devido a sua relevância e ser efetivada para o bem comum da sociedade visando sempre

a busca do interesse público, o que torna o veto parcial inviável. 

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  o Veto ao Projeto de Lei nº 163/2021,
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não apresenta razão em seu teor. Assim,  SOMOS PELA DERRUBADA DO VETO DO

EXECUTIVO MUNICIPAL,  ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como,

submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos do Art. 174 do Regimento

Interno desta Câmara.

Dessa  forma,  submeto  o  parecer  para  apreciação  dos  demais  membros  da

comissão.

É o parecer.

Sala de Comissões, 29 de março de 2022.

(assinado eletronicamente)
Pedro Ferreira

Presidente – CJR
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